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Senhor Presidente, E nora

PE SANTAREM

lves
Senhoras e Senhores Vereadores.

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradas pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentais e com a

necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja encaminhado à

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED). Requer uma Escola para a
Comunidade de Praia do Surubiuaçu.

Fundamentação

A justificativa apresentada é em face da necessidade de ter uma Escola na comunidade, haja vista

o crescimento populacional, o aumento no número de moradores, de crianças, adolescentes e até

mesmo adultos que precisam do ensino básico. E por não terem uma Escola próxima, deixam de

estudar para trabalhar.

Sabe-se que a educação é um fator diferencial, uma vez que através dela os indivíduos tem maiores

chances de conseguir trabalhos qualificados, além de participação ativa na vida democrática

podendo desta forma, ter pleno conhecimento dos seus direitos e deveres.

Com a presente proposição requer que sejam tomadas as providencias urgentes e necessárias pela

Secretaria Municipal de Educação (SEMED).

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em 15 de Março de 2022.
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